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MOÇÃO

 
 
Apela ao Superintendente Regional do DNIT em Santa
Catarina e ao Diretor Presidente da Concessionária Arteris
Litoral Sul, que empreenda esforços para que seja realizado
o içamento da ponte sobre o Rio Camboriú, na BR 101,
sentido norte.
 
 
 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, considerando que:
 
-  a necessidade do içamento da ponte sobre o Rio

Camboriú, na BR 101, sentido norte, para nivelar com as demais;
 
- os municípios Balneário Camboriú e Camboriú, são

importantes centros comerciais e tal obra facilitaria o transporte marítimo e
desenvolvimento da cadeia multimodal da região;

 
- a ponte em desnível com as demais, freia o

desenvolvimento marítimo e terrestre da região, considerando que dificulta a passagem
de embarcações maiores; 

 
-  o desnível ali existente, já causou diversos acidentes com

caminhões e ônibus que tentam passar na rua abaixo, além disso, a via localizada sob
a ponte sofre constantes alagamentos, gerando transtorno para a região, e

 
- o atendimento ao pleito é medida jus e de extrema

importância para a região que mais cresce em Santa Catarina, e visa à diminuição de
acidentes, e facilitará a passagem de embarcações maiores.

 
requer o encaminhamento de Moção ao ao Superintendente

Regional do DNIT em Santa Catarina e ao Diretor Presidente da Concessionária Arteris
Litoral Sul, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Carlos Humberto, apela a Vossa Excelência que
empreenda esforços para que seja realizado o içamento da ponte sobre o Rio
Camboriú, na BR 101, sentido norte.]. Atenciosamente, Deputado [NOME DO(A)
PARLAMENTAR PRESIDENTE] Presidente.

 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Carlos Humberto
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